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PREFEITO 
DE PISTA DE 

SKATE NA PRAÇA DO JARDIM PERÓ:----—
1 APROVADO

DISCUSSÃOII
I ÜYl

\ ----—éftESIDEN^E
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mdrs^o^gue determina o intergSSü 

Público INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, envio de expèdfgirte-ao-femer-Sr: 
Prefeito Municipal solicitando a construção/de pista de skate, na Praça do Jardim Peró.
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É de conhecimento geral o créscimento populaciohãFdo Bairro'Jardim-Peró.
No crescimento* populacional, nota-se a_pfesença ,^e,/joyens 4^e^ãck^>brigados se 

deslocarem áas-:suas,residências no’,sentido de procuíar outros locais'óndècpossam praticar 
esportesf< ’ i ^ ^ Y[

Por oútfõ lád^dtóeTn^õs^xçInéntês; que nãõ existe melhor reníediq^ra a ocupação 
do jovem do; que a pfqtiá de esportes^ 1 / X )} C | i c J\ |. Í£) {

É, portanto''dehtrò dessa filosofia,^que entendémos queü>a constfüçãode uma\ pista de 
skate náNPraça do^Jardim^éró-servirá/de-òçupaçã^p^ã^os^ joyèns é; ao imesnío tempo, 
provocar o posto pela prática dos esportes. : ^ \

No aguardo de sua aprovação'n
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